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ATA DE ESCLARECIMENTOS (06/2024) 
 
PROCESSO SEI 026.00003155/2023-69 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL 
STM nº 01/2023 e METRÔ Nº 10015590. 
FORNECIMENTO DE 44 NOVOS TRENS METROVIÁRIOS (6 CARROS CADA), PARA AS 
LINHAS 2 – VERDE, 1 – AZUL E 3 – VERMELHA. 
 
Encaminhamos perguntas e respostas referentes à Concorrência acima, conforme estabelecido 
no item 13 do Edital.   
 

01)  O Metrô de São Paulo pode confirmar que as frotas que os postos de treinamento 
existentes devem ser equipados para simular as frotas G, H, I, J, K e L? Quantas 
falhas essas frotas devem ter? 
 
RESPOSTA:  Conforme ITEM 19.1.2.b, da CS-9.86.0X.00/700-001 Rev. F, os 
simuladores devem incluir a atualização e a inclusão de todas as frotas em 
operação do Metrô com as mesmas funcionalidades definidas nesta 
especificação e devem atender aos requisitos do item 19.4 da CS-
9.86.0X.00/700-001 Rev. F. 
 

02)  É possível confirmar que as 3 novas estações de treinamento simularão 
exclusivamente a nova frota UTO e que serão instaladas juntamente com uma 
única estação de instrutor? 
 
RESPOSTA:  As novas estações devem atender aos requisitos do item 19.4 da 
CS-9.86.0X.00/700-001 Rev. F. 
 

03)  É possível confirmar que todos os simuladores, tanto os existentes quanto os 
novos, devem compartilhar o mesmo banco de dados de exercícios e de 
trainees? 
 
RESPOSTA:  Os simuladores devem atender aos requisitos do item 19.4 da CS-
9.86.0X.00/700-001 Rev. F. 
 

04)  EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 0001/2023 As Cláusulas da Minuta do Contrato 
11.4.1 a 11.4.1.9, e a procuração que deverá ser outorgada ao despachante 
aduaneiro indicado pela Contratada, autorizam a importação de peças e insumos 
diretamente pela Contratante com assistência do despachante aduaneiro? 
 
RESPOSTA: O entendimento está correto. 

 
05)  EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 0001/2023 – ANEXO II - Item 11.4.1 Entendemos 

que a modalidade de importação de que tratam as Cláusulas 11.4.1 a 11.4.1.9 
deverá ser a importação direta ou por conta própria, em concordância com as 
Cláusulas 6.26 e 6.30 do Edital. Nosso entendimento está correto? 
 
RESPOSTA: O entendimento está correto. 
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06)  EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 0001/2023 – ANEXO II - Item 11.4.1Em se 
tratando de Consórcio composto por 2 (dois) Proponentes sendo um Estrangeiro 
e outro Nacional, entendemos que ao despachante aduaneiro outorgado, serão 
concedidos os acessos necessários e responsabilidade para emitir os 
documentos fiscais relativos à importação, dentre eles a nota fiscal de entrada 
das peças e insumos adquiridos do Proponente Estrangeiro do Consórcio, bem 
como a nota de remessa simbólica ao Proponente Nacional do mesmo Consórcio 
para fins de industrialização dos trens. Nosso entendimento está correto? 
 
RESPOSTA: O entendimento não está correto. A interpretação da legislação 
tributária e alfandegária é prerrogativa da licitante considerando o regramento do 
edital e da legislação vigente. Ademais, nos termos do item 11.1.1.1 da minuta 
do contrato, a CONTRATADA, após comprovação do efetivo registro do 
Credenciamento FINAME nos termos do item 11.6, obriga-se, durante a 
execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas. a manter todas as condições relativos ao Credenciamento Finame 
(CFI) do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, nos 
termos dos critérios e requisitos específicos para o credenciamento de produtos 
do setor Metroferroviário, bem como o Plano de Desenvolvimento de 
Nacionalização exigido pelo órgão financiador, cabendo à CONTRATADA 
atender integralmente as eventuais atualizações e revisões do Credenciamento 
Finame (CFI), não sendo admitido qualquer tipo de pleito de recomposição de 
prazos ou de reequilíbrio econômico-financeiro. 

 


